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= PORTARIA N.º 025/2021, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2.021 =  
 

(DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO DE SERVIDOR PARA DESEMPENHO 

DE FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS). 
 

JOÃO BENEDITO COSTA E SILVA, Prefeito do Município de Ocauçu, 

Comarca de Marília, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por lei, 
 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal n.º 001/2003, que dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa do Município de Ocauçu-SP.   
 

CONSIDERANDO a r. decisão cautelar proferida na ação penal nº. 1501129-40.2019.8.26.0344, da 

Primeira Vara Criminal da Comarca de Marília-SP.   
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1.º - Designar o Servidor CLAUDEMIR COLOMBO, Portador da Cédula de Identidade               

RG nº 19.340.994 (SSP/SP), ocupante do cargo efetivo de Monitor de Transporte Escolar, para exercer 

funções e atribuições administrativas da Prefeitura Municipal de Ocauçu, ficando subordinado e 

vinculado à Secretaria Municipal da Administração.  
 

Artigo 2.º - O servidor ora readaptado deverá cumprir a jornada de trabalho referente ao seu cargo de 

origem, qual seja, a de Monitor de Transporte Escolar, bem como terá direito a receber a remuneração e 

demais benesses do referido cargo. 
 

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Administração deverá informar o Departamento de 

Recursos Humanos e a Diretoria Municipal da Educação para que tomem conhecimento da presente 

portaria, bem como para que tomarem as devidas e legais providências.  
 

Artigo 3.° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  revogando – se as disposições 

em contrário e terá sua vigência vinculada r. decisão cautelar proferida na ação penal nº. 1501129-

40.2019.8.26.0344, da Primeira Vara Criminal da Comarca de Marília-SP, podendo ser revista a 

qualquer momento. 
 

MUNICÍPIO DE OCAUÇU, 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

 

                                                                                             ________________________________ 

          João Benedito Costa e Silva   
         - Prefeito Municipal - 
 

(Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de Administração do Município de Ocauçu, em data 

supra).         

                                                                  

                                                                                   _____________________________ 

                                                                           Ademilson Ferreira de Araújo 
                                  - Secretário Municipal de Administração – 


